
 
 

CONDIÇÃO COMERCIAL PARA VENDA DO TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO  

“TELE SENA” 

 

Este documento contém as regras comerciais aplicáveis à venda dos títulos de 
capitalização emitidos pela Liderança Capitalização S/A, sociedade por ações, inscrita 
no CNPJ/ME sob o mº 60.853.264/0001-10, situada na Rua Jaceguai, nº 400, Bela Vista, 
São Paulo. 
 
O usuário deverá ler atenta e integralmente o conteúdo do presente documento e, 
estando de acordo, deverá manifestar-se nesse sentido, por meio da seleção checkbox 
correspondente à opção “Aceito as Condições”, oportunidade em que demonstrará seu 
livre, inequívoco, expresso e informado, sem quaisquer reservas, com relação ao 
conteúdo deste documento. 
 
1. Das condições negociais 
 
1.1. O APP RENDA FÁCIL TELE SENA, trata-se de uma plataforma promovida pela 
PROMOLIDER – PROMOTORA DE VENDA LTDA, cujo objeto é possibilitar que 
pessoas físicas, possam aumentar a sua renda, sendo um vendedor dos títulos de 
capitalização TELE SENA emitidos pela Liderança Capitalização S/A em sua forma 
digital, através do acesso e instalação do APP RENDA FÁCIL TELE SENA de forma 
gratuita e o compartilhamento do link de venda com a sua rede pessoal. 
 
2. Cadastro 
 

2.1.  Fica desde já estabelecido que as condições comerciais descritas no presente 
instrumento somente serão válidas após a aprovação pela PROMOLIDER 
PROMOTORA DE VENDAS LTDA do cadastro da pessoa identificada, que deverá fazê-
lo através do aplicativo, sendo certo que o aceite a este documento não implica na 
obrigação da PROMOLIDER disponibilizar o acesso, pois para o candidato (a) a 
vendedor terá que ser maior de 18 anos. 
 
3.  Das obrigações da Liderança Capitalização S/A emitente do título 
 

3.1. Consigna-se que o potencial vendedor não tem qualquer responsabilidade sobre 
o título de capitalização vendido e, portanto, cabe à Liderança Capitalização S/A, 
emitente do título de capitalização Tele Sena: 
 
(i) responsabilizar-se pelo sorteio dos Títulos de Capitalização, bem como, pelo 
pagamento do prêmio e do resgate dos valores pelo titular do Título de Capitalização, 
respeitados os critérios contidos na Circular SUSEP nº 656/2022 e Resolução nº 384 do 
CNSP; o que será informado ao comprador do título no ato da compra ao ser direcionada 
para a página www.telesena.com.br;  
 
(ii) responder exclusiva e diretamente aos compradores dos títulos pela entrega, 
especificações, características, qualidade, quantidade, preço; 
 
(iii) prestar de forma tempestiva quaisquer esclarecimentos com relação ao título de 
capitalização adquirido, mediante solicitação do comprador, ao órgão regulador, judicial. 
 
(iv) Fornecer informações obrigatórias sobre o produto ofertado, de forma precisa e 
completa; 

http://www.telesena.com.br/


 
 

 
(v) cumprir fielmente suas obrigações de fornecedor e vendedor, conforme aplicável e 
nos termos previstos pelo Código de Defesa do Consumidor, incluindo no que se refere 
a troca, ressarcimentos, direito de arrependimento; 
 
(vi) manter uma central de atendimento ao cliente; 
 
(vii) eximir o potencial vendedor de qualquer reclamação consumerista referente ao 
produto disponibilizado para venda através do APP RENDA FÁCIL TELE SENA, seja 
extrajudicial, judicial ou de caráter administrativo, sendo certo que fica garantido ao 
potencial vendedor o direito de regresso em caso de qualquer punição ou condenação 
que venha a sofrer em nome desta; 
 
4. Das obrigações do potencial vendedor: 
 
4.1 A PROMOLIDER – PROMOTORA DE VENDAS LTDA, por ser a proprietária dessa 
plataforma e por intermediar a operação de venda tratada nessa condição comercial 
entre o potencial vendedor e a Liderança Capitalização S/A que é detentora da marca 
TELE SENA, no uso do APP RENDA FÁCIL TELE SENA e ao enviar o link para compra 
do título de capitalização Tele Sena  à sua rede pessoal, o potencial vendedor 
compromete-se: 
 
(i) usar a plataforma “APP – RENDA FÁCIL TELE SENA” única e exclusivamente nos 
termos definidos aqui; 
 
(ii) prover informação real e fidedigna ao momento de preencher o cadastro de acesso 
à plataforma “APP – RENDA FÁCIL TELE SENA”  
 
(iii) não depreciar, prejudicar, difamar ou ofender a honra ou imagem da Liderança 
Capitalização S/A/TELE SENA; 
 
(iv) não envidar qualquer atividade racial ou contra minorias, etnias, nacionalidades, 
religiões, credos, políticas, entre outros; 
 
(v) não realizar quaisquer atos que atentem contra a dignidade da pessoa humana ou 
contra os bons costumes; 
 
(vi) não disseminar ou tentar enviar spams ou qualquer outro material que possa 
modificar, interromper ou interferir no funcionamento, operação ou manutenção da 
Plataforma, das redes de comunicação, ou, de qualquer forma prejudicar o uso e 
qualidade oferecida. 
 
(vii) não envidar qualquer atividade racial ou contra minorias, etnias, nacionalidades, 
religiões, credos, sexo, política entre outros; 
 
(viii) O vendedor não é representante, nem se constitui através da presente relação, ora 
estabelecida procurador da Liderança Capitalização S/A, ficando-lhe, assim, 
terminantemente vedado assumir compromissos em nome dela, bem como utilizar ou 
reproduzir, sob qualquer forma ou pretexto, as marcas e expressões de propaganda 
Liderança Capitalização S/A em anúncios e publicações de todas as espécies, 
reconhecendo ser da Liderança Capitalização S/A o direito exclusivo de propriedade 
sob a marca TELE SENA e expressões de propaganda; 
 
 
 



 
 

 
5. Duração 
 
5.1. A presente autorização de uso desta plataforma é indefinida. Não obstante, a 

PROMOLIDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA poderá unilateralmente revogar a 
autorização de uso em qualquer momento, se assim o desejar, desabilitando você 
potencial vendedor, a praticar qualquer irregularidade que possa implicar em dano ou 
prejuízo à PROMOLIDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA, LIDERANÇA 
CAPITALIZAÇÃO S/A (TELE SENA). 
 
5.2. Resta pactuado entre as partes que o descadastramento desta plataforma poderá 
ocorrer por iniciativa de qualquer das partes, a qualquer momento, sem ônus e sem que 
seja devido o pagamento de qualquer valor adicional, sem ônus, sem necessidade de 
justificativa e/ou aviso prévio. 
 
6. PAGAMENTOS  
 

6.1.  Concluída a compra através do link enviado ou através da venda pelo próprio APP, 
o vendedor receberá um percentual de comissão de 8%, calculado sobre o valor da 
venda concretizada e comissão de 2%, por indicação de vendedor, a cada venda 
realizada pelo indicado. 
 
6.2. Para que se efetive a liberação do pagamento, o vendedor deverá  ter acumulado 

obrigatoriamente o valor mínimo de R$ 20,00 (vinte reais) de comissão. Para o resgate 

do valor, deverá acessar a área de ”minhas comissões” no APP RENDA FÁCIL TELE 

SENA e ao solicitar o saque preencherá seus dados bancários para efetivação 

transferência, que ocorrerá no prazo de 5 dias úteis. Em caso de dúvidas sobre o 

repasse, o vendedor poderá entrar em contato pelo Fale conosco no aplicativo Renda 

Fácil Tele Sena, em que encontrará maiores informações sobre seus ganhos. 

 
6.3. A PROMOLIDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA não se responsabilizada pela 
falta ou atraso no repasse de valores em virtude de: 
 
(i) Quaisquer problemas na conta bancária e/ou dados informados pelo Vendedor; 
 
(ii) Falhas comprovadas no sistema de pagamento eletrônico disponibilizado pela 
Instituição Financeira; 
 
(iii) Caso fortuito ou força maior; 
 
6.4. Em caso de cancelamento do título, a comissão será abatida do vendedor. 
 
6.5. Na hipótese de inativação da conta, o usuário (vendedor) será direcionado para 
realização do levantamento dos valores acumulados em sua área “minhas comissões”, 
independentemente das comissões terem auferido o valor mínimo de R$ 20,00 para o 
saque. 
 
6.6. Para que ocorra o pagamento da comissão, é condição essencial, que a venda 
tenha sido realizada para CPF distinto do próprio vendedor, ou seja, venda para si 
mesmo, não gera comissão. 
 
7. Da Prestação de Serviços 
 



 
 

7.1. Destaca-se que a relação mantida entre PROMOLIDER PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA e LIDERANÇA CAPITALIZAÇÃO S/A e o vendedor não configura 
qualquer relação empregatícia de qualquer espécie, e será regida pelas normas de 
Direito Civil, não se sujeitando as partes aos deveres decorrentes da legislação 
trabalhista, previdenciária ou tributária específica, nem atribuindo à elas os direitos 
correspondentes, não constituindo a plataforma ferramenta essencial para o 
desenvolvimento de sua atividade econômica e que não há qualquer relação 
hierárquica, de dependência ou subordinação entre o vendedor e a PROMOLIDER 
PROMOTORA DE VENDAS LTDA e LIDERANÇA CAPITALIZAÇÃO S/A , podendo o 
vendedor livremente em qualquer momento, sem qualquer exclusividade, cadastrar-se 
em outras plataformas que tenham o mesmo escopo que essa, a qualquer momento, 
sem qualquer ônus e/ou penalidade. 
 
7.2. Em decorrência da presente condição comercial, sob qualquer hipótese e em 
qualquer situação, não se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a 
presunção de qualquer vínculo societário e ou empregatício, ou obrigações de caráter 
trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus contratados, prepostos e ou 
empregados, e não serão fiadoras das obrigações e ENCARGOS trabalhistas e sociais 
uma da outra, cabendo a cada parte exclusividade e responsabilidade por tais 
obrigações, inclusive na esfera civil e penal. 
 
8. Da Privacidade e Proteção de Dados 
 
8.1. Quando a presente Condição Comercial implicar no acesso, recebimento, 
processamento, transmissão, tratamento de dados de caráter pessoal, as partes 
deverão cumprir as normas dispostas na Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados), bem como, as normas dispostas na Lei 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), 
regulamentado pelo Decreto nº 8.771/2016. 
 
8.2. A PROMOLIDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA fará através de sua plataforma 
“APP RENDA FÁCIL CAP”, a coleta e tratamento de alguns dados e informação do 
potencial vendedor, inclusive dados e informações pessoais protegidos por leis 
específicas, denominados “dados pessoais”. 
 
8.3. Todos os dados e informações coletados do potencial vendedor são considerados 
confidenciais pela PROMOLIDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA e estão sujeitos a 
adequadas medidas de segurança. 
 
8.4. Todos os dados pessoais do potencial vendedor serão coletados e tratados pela 
PROMOLIDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA de acordo com as condições 
dispostas na Política de Privacidade, disponível no aplicativo Renda Fácil Tele Sena o 
qual deverá ser aceita pelo potencial vendedor no momento da contratação. 
 
8.5. Por meio do aceite digital deste documento e efetivação do cadastro na plataforma 
APP RENDA FÁCIL TELE SENA, o potencial vendedor também declarará seu 
consentimento e concordância livres, inequívocos, expressos e informados, com relação 
à Política de Privacidade. 
 
8.6 Dentre outras condições, a Política de Privacidade também esclarece os fins para 
os quais os dados pessoais do potencial vendedor são coletados e tratados pela 
PROMOLIDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA, os quais incluem dentre outras 
finalidades, a devida prestação de serviços pela PROMOLIDER PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA, de modo a viabilizar o cadastramento do potencial vendedor (a) do 
título de capitalização Tele Sena e validar sua identidade, aprimorar a experiência de 
navegação do usuário no aplicativo, bem como, para fins publicitários e estatísticos, 



 
 

neste último caso, especificamente, desde que mediante anonimização de referidos 
dados, de modo, que o potencial vendedor (a) não possa ser identificado na emissão 
dos relatórios estatísticos. 
 
8.7. O potencial vendedor autoriza expressamente a PROMOLIDER PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA enviar em nome da Tele Sena, mensagens de texto SMS, WhatsApp 
ao número de telefone indicado no momento do cadastro e e-mail, no endereço 
eletrônico, constante no cadastro, estando ciente de que esse procedimento poderá ser 
adotado pela PROMOLIDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA, visando o 
encaminhamento de conteúdo informativo relacionados à relação comercial existente 
entre as partes. Caso o potencial vendedor (a) não deseje receber essas mensagens, o 
potencial vendedor(a) deverá entrar em contato com essa plataforma, através do fale 
conosco pelo site da PROMOLIDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA, solicitando a 
cessação do recebimento dessas mensagens. 
 
8.8. Ao aceitar as presentes Condições Comerciais, o (a) potencial vendedor manifesta 
seu conhecimento livre, expresso e informado para que os dados coletados sobre este, 
por meio da plataforma APP RENDA FACIL TELE SENA, sejam utilizados para as 
finalidades dispostas acima. 
 
8.9. O potencial vendedor, reconhece que os dados coletados através da plataforma 
APP RENDA FÁCIL TELE SENA, poderão ser eventualmente compartilhados com 
terceiros na seguintes hipóteses: a) quando necessário às atividades comerciais e aos 
serviços prestados pela PROMOLIDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA; b) com 
demais empresas parceiras para fins publicitários, estatísticos e para a prestação de 
serviços relacionados às funcionalidades disponibilizadas no aplicativo; c) proteção de 
interesses da PROMOLIDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA, inclusive em ações 
judiciais, d) no caso de operações societárias envolvendo a PROMOLIDER 
PROMOTORA DE VENDAS LTDA, caso no qual a transferência das informações será 
necessária para a continuidade dos serviços, e) mediante ordem judicial ou pelo 
requerimento de autoridades administrativas que detenham competência legal para sua 
requisição. 
 
8.10. Os dados coletados pela PROMOLIDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA serão 
armazenados por esta em servidores próprios ou por ela contratados, sendo 
empregados todos os esforços razoáveis de mercado para garantir a segurança dos 
sistemas na guarda de tais informações. 
 
8.11. As condições para que o potencial vendedor possa requerer a exclusão dos dados 
coletados a seu respeito pela PROMOLIDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA, 
constam também na política de privacidade, sendo certo que com sua exclusão o 
potencial vendedor não poderá vender os títulos de capitalização Tele Sena, ficando 
expressamente ressalvado que, mesmo em caso de exclusão, a PROMOLIDER 
PROMOTORA DE VENDAS LTDA observará o prazo de armazenamento mínimo de 
informações, previsto em lei. 
 
8.12. A PROMOLIDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA utiliza tecnologia comuns de 
internet para acompanhar as eventuais interações, bem como, por segurança, como 
coleta e armazenamento de IP, tempo de duração do acesso, navegador, operadora de 
telefonia celular, provedor de acesso à internet ou quais quer outras formas legítimas 
de interação. 
 
9. Da responsabilidade de funcionamento 
 



 
 

9.1. Tendo em vista, ainda, a impossibilidade de funcionamento integral e ininterrupto 
de qualquer sistema de telecomunicação ou de informática, inclusive em razão da 
dependência de serviços de telecomunicação ou de informática, inclusive em razão da 
dependência de serviços de telecomunicações prestados por terceiros, a 
PROMOLIDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA, não garante a prestação de serviços 
de forma ininterrupta e/ou isenta de erros. Eventualmente, o sistema poderá não estar 
disponível por motivos técnicos ou falhas da internet, ou por qualquer outro evento 
fortuito ou de força maior alheio ao controle da PROMOLIDER PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA. 
 
10. Suspensão, Desativação e inativação na plataforma. 
 
10.1. O vendedor do título de capitalização Tele Sena poderá ter sua conta suspensa, 

inativada temporariamente ou desabilitada, a critério da PROMOLIDER PROMOTORA 
DE VENDAS LTDA, nos seguintes casos: 
 
(i) a pedido do próprio vendedor, sem qualquer penalidade, recebendo o repasse da 
comissão das vendas concluídas até o momento da solicitação; 
 
(ii) por decisão da PROMOLIDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA por 
descumprimento dos presentes Termos e Condições, por mau uso, uso indevido ou 
abusivo da plataforma, ou mesmo por mera liberalidade da PROMOLIDER 
PROMOTORA DE VENDAS LTDA; 
 
(iii) por usar marcas, logotipos, nomes de propriedade da PROMOLIDER PROMOTORA 
DE VENDAS LTDA, LIDERANÇA CAPITALIZAÇÃO S/A/TELE SENA, sem autorização 
prévia e por escrito dela ou por usar e aproveita-se do uso da plataforma virtual para 
fazer publicidade, sem autorização expressa da PROMOLIDER PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA; 
 
(iv) por usar o aplicativo para financiar o terrorismo e/ou qualquer outra organização ou 
atividade ilegal; 
 
(v) por usar o aplicativo para o intuito de lavagem de ativos; 
 
10.2. Ocorrendo a inativação da conta pelo usuário (vendedor), caso ele queira reativá-
la, a Promolider restaurará a conta antiga, todavia, deverá ser observado o prazo de 07 
(sete) dias corridos para a reativação da conta na plataforma. 
 
11. DO FORO 

11.1. Este acordo comercial e as obrigações dele decorrentes serão interpretados e 
regidos de acordo com as leis do Brasil. Qualquer ação ou procedimento a ser 
instaurado com relação a este acordo, deverá ser submetido ao foro central da Comarca 
da Capital de São Paulo, como o competente para propor demanda oriunda da presente 
condição comercial. 

 

São Paulo/SP, Brasil 

 


